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PROCESSO DESTINADO À PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE DISPOSTOS NO ART. NE I$, INCISO IDA TEI COMPTEMENTAR N9 12312005, COM A REDAçÃO

DAOA PELA tEI COMPLEMENTAR N9 14712014, APIICADO, íIIA OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE

coM o ART. 4e, OALET t4.L3rl2L.

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Saúde, realizará Dispensa de Licitação em razão do VALOR,

com critério de julgamento (MEí{OR PREçO GLOBAT}, na hipótese do artigo 75, inciso ll, nos termos da Lei

14.133, de 1s de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

DA FORMALIZACÃO DE CONSUTTAS E ESCLARECIMENTOS

E-mail: licitacao@varzeaalegre.ce.gov. !r

1 . DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa visando a

contrãtação dos serviços a serem prestados na reforma da unidade do SAMU no Município de Várzea

Alegre/Ce, através da Secretaria de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

2 . DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA

2.1 - Poderão participar deste Dispense de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecldos no País, que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Seá concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e

empresas de pequeno porte, nos limites previstos nã Lei Complementar ne 123/2006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Lícitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou iudicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa física ou jurídíca que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercelro grau;

e) empresas controladores, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de 15 de dezembro de

v 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com tÍânsito em julgado, por exploração de trabalho infantí|, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de lnteresse Públíco - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n e

74612014-TCU-Plenário); e

2.4 - Poderão participer exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
\- estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao obieto licitado e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado destinado

às mícroempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. ne 48, inciso I da Lei Complementar ng

L23|2OO6, com a redação dada pela Lei complementar ns 147 /2074, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 4e, da Lei f4.L33/21.

3 . DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

3.1 - O fornecedor interessado em paÍticipar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará, através

do e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. ou ainda de forma presencial ou via postal, a proposta de
preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento.
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3.2.7 - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de Licitãções,

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua Deputado Luiz

Otacílio Correia, 153 - Centro, Várzea Alegre/CE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs às 14:00hrs em

dias úteis até o dia 12 de íevereiro 2024 ou enviadas através do e-mailde

licitacao @varzeaale re,e cP-gov .br até as 23:59h nessa mesma data, após esse prazo, o processo estará

encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeiture Municipal de Várzea

Alegre garanta o andamento do processo de contratação.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente na prestação

dos serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direíto de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de Licitação,

assumindo o proponênte o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos,

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4-DO MENTOS DAS PROPOSTAS DE PRECOS

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as PROPOSTAS

DE PREçOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá conter

na parte exteÍna os seguintes dizeres:

A

Prefeitura Municipal de Várzea Alegre

Dispensa de Licitação ne 2024,02.O8.1

Proposta de Preços

Razão Social do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente @
4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final da

data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo

similar.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



odÇ

Fls

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi.a, 153 - Cmtro - CEP: 63.540-000 - Várzea Aleqre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

trttt

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

5 . DO JUTGAMENTO OAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1 - O critério de julgamento adotado será o !4Elq8.!8Eçq_EtOEAL observadas as exigêncies contidas

neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificeções do objeto-

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

5.3 - No ceso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentedo o melhor

preço, para que se.la obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.3.2 A negociação poderá ser feíta com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifícado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrateção.

5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa.

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último preço.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificações técnices contidas no Projeto Básíco;

5.5.3 - apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contÍatação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4e do art. 59 da Lei l4.t33l202l e da

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 7312022.

5.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferíor a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas. ,,-.\/&
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5.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente

identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail.

5.9.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do

proponente devidamente identificado.

5.10 - Prazo de validade não ínferior a 6t0 sessenta di contados a partir da data da sua apresentação.

5.11 - O licitente não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no

respectivo orçamento básico.

5.12 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do

Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo e preço

6LOBAL do orçamento, cronograma físico-financeiro, demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas

lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos

serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadas pelo responsável técnico da empresa

proponente, sob pena de desclassificacão da mesma.

5.L2.L - o(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e

quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitetivos idênticos aos apresentados nas

planilhas fornecidas conjuntamente a este Aviso de Dispensa Eletrônica, não sendo permitido ao licitante

alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicaçâo

do preço unitário pela respectiva quantidade.

5.13 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja,60
(sessenta) dias, ê caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da

proposta por igual prazo.

5.14 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5.15 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

5.16 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda a este Aviso de Dispensa e seus anexos.

5.17 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6 . OA HABIL]TAçÃO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para flns de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, conforme a seguir:
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6.1.1 - Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socíal em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comercíais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus adminístradores;

b) Registro comercial e sêus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercíal da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

d) Decreto de autorizâção, em se tratando de empresa ou sociedade estran8eira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

\-' atividade assim o exígir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídíca - CNPJ;

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade peÍante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perente a Fazenda Estaduel;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

. g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - QualiÍicação Econômico'Financeira

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício sociel, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) certídão negetive de feitos sobre falência expedida pelo distríbuidor da sede do licitante.
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6.1.4 - Qualificação Técnica

a) Qualifl cacão técnico-profissional:
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a.1) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,

para fins de contratação.

b) Qualificacão técnico-operacional:

b.1) Certidão(ôes) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que

demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacionel equivalente ou superior.

6,1.5 - Declareções

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletlvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendíz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXX|ll, do Art.7e da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informações prestedas, na forma da lei;
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c) lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.

c.1) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou serviço

objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Administração.

d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente.

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para

o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

f) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

@
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6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma

forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no

máximo,90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por pÍazo

indeterminado, conforme legislação do órgão expedídor.

6.1.7.L - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especiâlmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
\-' contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via inteínêt no sítio do https://certidoes-
aDf.aDps.tcu.rov.br

5.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabiliteção.

6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

5.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecldo neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 - DA CONTRATACÃO

7.1- Após a homologação e adjudicação, caso se con€lua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (doísl dias rí'teis. contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 Vá.rzea Alegre/CE
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7.2-1 - Alternativamente à convocação paÍa comparecer peÍante o óÍgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico
(e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (doisl dias úteis. a contar da data de seu

recebimento.

7.2.L.7-O prazo de recebímento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Admínistração.

7 -2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pele Administração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária,

implica no reconhecimento de que:

7.3.1- A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

\-7 disposições da Lei ne 14.133, de 2021.

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsóes contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e

seus anexos,

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei ns 14.133/21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O Íuturo Contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal ne L4.t33/202\.

7.5 - O prazo para execução da obra/serviço será de 03 ítrêsl meses, contados a partir da emissão da

Ordem de Serviços (OS) expedida pelo Contratante.

8 - DAS SANçÔES

8.1 - Serão consideradas infreções edministrativas, queisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei ne

L4.L33/2OZL, Barantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometeÍ quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabílidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso ldo citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudlcado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualqueÍ infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do

citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável dê licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

Rua Dep. LUA Otacílio Correia, 153 - CentÍo - CEP: 63ô40-000 - Várzea Alegre/CE
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8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - fu peculiarídades do caso concreto;

8.3.3 - fu circunstâncias agravantes ou etenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oriêntações

dos órgãos de controle.

8.4 - 5e a multa aplicada e as indenízações cabívels forem superiores ao valor de pa8amento

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

v 
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8,5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

9 - DAS DISPOSICÕEs GERAIS

9.1- O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre- (www.Várzea

Alesre.ce.pov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do ceerá - APRECE.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a administração poderá:

9.2.1- Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.2.2 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.! e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa de Lícítação, deverá ser atendído o prazo indicado pelo agente competente

da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão-

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

Rua Dep. Luíz Otacílío CorreiÀ, tS3 - Centro - CEP: 63,540-000 - vârzea Alegre/CE
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9.7 - os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao pÍocedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispense de Licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licítação e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).

9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação

pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Aviso de

Dispensa de Licitação será o da Comarca de Várzea Alegre/CE.

10 - oos ANExoS

10,1- lntegram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Projetos

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CE, 05 de fevereiro de 2024

Maria An rreira da Silva

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi4 153 - Centro - CEP: 63-540-000 - várzea Alegre/CE
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ANEXO !

PROJETOS

Rua Dep. Luíz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



'4
.l:
J

q-
Goveíno dê
vÁnzel aLEGREt

N.mnrontlL orscRrtlvo e rsprcrrrcacôBs rÉc^-lcns

OBJETO:
O presente mernorial tem por objetivo descrever de forma sucinta os serviços de reforma da unidade do SAMU,

em Várzea Alegre - CE.

PROJETOS:
A execução da preseote obra deveÉ obedecer a integral e rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes

que serão fornecidos ao construtor com todas as carâcteristicas necessárias a perfeita execução dos serviços.

NORMAS:
Fazem paÍe integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que teúam relação com os serviços objeto do contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCXICI E ADMINISTRATIVA:
A empreiteira se obriga" a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e

administrativa necesúri4 a fim de imprimt andamento conveniente às obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de pmfissional pertencente ao quadio de pessoal e devidamente habilitado

e registrado no Conselho Regional de Engeúaria e Arquitetura - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

- (cAtD.

MATERIAIS, MÀO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de modo a

reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. Deverá ter no canteiro todo o
equipamento mecânico e ferramental necessários para o desempeúo dos serviços.

V DISPOSIÇÔTS CTN,C,IS:

Estas especificações têttl por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a serem

empregados, assim oomo fomecer detalhes constnrtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra.

Qualquer discrepância entre estas especificações e os projetos a dúvida sera dhimida pela fiscalização.

I.O . SERVICOS PRELIMINARES:

l.l - RETIRADA DE ESQUADRIAS NGTÁLICAS: O acesso principal à unidade requer a remoção cuidadosa
do portiio existente, garântindo sua preservação para possibilitar sua reutilização futura.

1.2 - DEMOLIÇÂO DE ALVENARIA: Parte da alvenaria existenre deverá ser demolida para a instalação de
novos portões e a realocação do portão já existente. A demotição deverá ser executada de forma manual, sem
reaproveitamento.

1.3 - LoCAÇÃo DE OBRA: Deve ser executado, com precisão, o gabarito da obra, de acordo com o projeto
arquitetônico.

nrmMr,rr.lq,l<§

2,0 - MOVIMENTO DE TERRA:

2.1 - ESCAVAÇÃo Mexual: As escavações necesúrias à construção serão executadas de modo a não

.ffiffiffiõ66õ
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ocasionar danos à vida, a propriedades ou a ambos. As escavações das fundações dos pilares e das valas deverão

ser feitas manualmente com a utilização de picaretas, pás, enxadas e chibancas.

2.2 - REATERRO: O reaterro deve ser executado com o objetivo de preparar o fundo de vala, com material

previamente retirado da mesma, devidamente compactado de forma manual.

3.1 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO: A alvenaria de embasamento deverá ser executada em tijolo
cerâmico furado, assentada com argamassa cimento e areia l:4.

\-, 3.2 - CINTA DE AMARRAÇÀO: Para amarração da alvenari4 deverá ser motdada in loco cinta de concreto,

garantindo a sustentação, e evitando problernas estruturais.

3.3 - VERGA: Acima da abertura da poía existente no muro de divisória, deverá ser executada uma verga reta

em concreto armado, ajudando a suportar as cargas e evitar que a estrutura se deforme ou sofra danos devido ao

peso concentrado nessas áreas.

3.7 - FORMAS: Para a execução das peças estruturais em concreto armado, deverão ser utilizadas formas em

chapa de madeira compensada, resinada com espessura de l2mm, utilizadas 5 vezes cada.

3.8/3.9 - CONCRETO: O concreto a ser utilizado deverá ser de FCK = 25 Mpa, com agregado adquirido, deverá
\Y ser lançado com o uso de baldes, devidamente adensado e acabado.

4.0. PAREDES E PAINÉIS

4.1 - AIVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO: Alvenaria de fechamento em blocos de concreto, nas

dimensões aproximadas de 9xl9xl9cm, com argamassa mista e cal hidratada no traço de l:2:8, esp.=lOcm.

Procedimentos: As argamassas serão aplicadas igualmente entre as faces laterais dos blocos e sobre cada Íiada,
evitando-se juntas abertas. As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. Não será permitido,
em um mesmo pano de parede, o emprego de blocos; danificados e de diferentes padrões.

Os serviços de serralheira/marcenaria serão executados de acordo com as normis indicadas para esse tipo de
serviço e conforme detalhes definidos pelo projeto de arquitetura, os quais constam desenhos básicos, dimensões,
materiais e as especificações particulares das esquadrias e similar As, medidas indicadas nos projetos deverão

Enc Civil
CRÉA 51x1'1lcE

RNP OT ll 148355

3.0 - INFRAESTRT]TURA E INFRAESTRTITTIRA

3.413.5/3.6 - ARMAÇÃO DE PILARES, VIGAS E FUNDAÇÕES: Para a armação dos pilares e viga baldrame de

concreto armado, serão utilizados aço CA-50 de l0,00mm e aço CA-60 de 5,00mm. Nas fundaçôes, serão

utilizadas barras de aço CA-50 de 8,00mm. Estes materiais serão dispostos conforme as especificações de projeto

para garantir a resistência e estabilidade adequadas à estruturà, seguindo as nonnas e padrões de construção

estabelecidos.

5.0 _ ESOUADRIAS
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ser conferidas nos locais de assentamento de cada esquadria ou similar, depois de concluídas as estruturas,

alvenarias, arremates e enchimentos divercos, e antes do inicio da fabricação das esquadrias.

5. I - PORTÀO DE FERRO: Para a entrada da garagem, deveÉ ser instalado portão de ferro, de correr em tubos

de aço galvanizado I l/2" na vertical, seguindo o design apresentado em projeto.

5.2 - PORTAS: Porta de aluminio com lambri, de abrir, com seção de (0,90 x 2,10)m. O produto deve apresentar

superficie sem deformações e coloração homogênea.

6.0 - Plso

\- 6.t - TELA DE AÇO: O piso da garagem será executado em concreto armado, com a utilização de tela aço

soldada nervurada, em aço CA-60, Q-92, com malha l5xl5cm. A fim de reforçar a estrutura do piso e

prevenindo possíveis fissuras ou danos causados pelo uso contínuo.

6.2/6.3 - CONCRETO: O concreto a ser utilizado devera ter uma resistência de FCK - 25 Mpa, lançado com uso

de baldes, adensado e acabado.

6.4 - FORMAS: As formas para a execução do piso serão em chapa compensada plastificada, espessura de

l2mm. utilizadas até 5 vezes.

6.5 - LONA PLASTICA: DeveÉ ser aplicada no piso lona plástica especial para a execuçâo de pavimentos de

concreto.

6.6 - LASTRO DE BRITA: Deverá ser aplicada camada de brita no restante da área de piso da garagem, na

espessura de 5cm.

t

7.1- CHAPISCO: Todas as alvenarias de tijolos cerâmicos e estruturas de concreto, assim como a laje de forro
deverão receber revestimento em forma de chapisco com argÍrmissa de cimento e areia no traço de l:3, com

100% de recobrimento da área de aplicação.

7.2 - REBOCO: As paredes que não tiverem revestimento cerâmico, receberam revestimento de cimento e areia

no traço l:4. O acabamento deverá ser executado com a utilização de esponjas, permitindo assim uma perfeita
padronização e regularidade no reboco.

8.0 - COBERTTIRA

7.0 - RE\'ESTI}IE\TO

8.1/8.2- COBERTURA: A cobertura será executada em telha de alumínio, trapezoidal de espessura hdicada em
projeto, sobre estrutura metiilica trcligada, tipo shed, com ligações soldadas.

e.o-pRENAcEM 6ffi@"
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9.1 - CALHA: Para o telhado deverá ser feita uma calha em chapa galvanizada 26, com desenvolvimento de

33cm.

9.2 - TUBOS: Os tubos de PVC brancos serão utilizados como condutoÍes verticais. nas dimensões de 75mm.

9.3/9.4 - CONEXÕES: Para as conexões serão utilizados curva e joelho de 90" em PVC.

9.519.6 - CALHA: A calha para drenagem deverá ser executada em aconcreto, chapiscada e rebocada, inclusive

escavação manual, com grelha de ferro.

\- to.o-rNsral-acôrsBLÉrRrcAs:

l0.l - TOMADAS: Na garagem deverão ser instaladas 3 tomadas dupla, de embutir, para uso gerài, 2P+T.

ABNT, IOA.

I I.O . PINTURA:

I I .l - PINTURA: consiste em aplicar tinta látex em duas demãos em paredes sem a necessidade de aplicaçào de

massa corrida.

Primeiramente, e necessário pÍeparar as paredes, certificando-se de que estejam limpas, secas e livres de

poeira, sujeira ou qualquer tipo de contâminação que possa comprometer a aderência da tinta. Após a

preparação adequada das paredes, é feita a diluição da tinta látex conforme as instruções do fabricante. A
diluição varia de acordo com a marca e o tipo de tilta utilizado. Recomenda-se seguir as orientações

específicas do fabricante para obter uma consistência adequada. Com a tinta diluída, inicia-se a aplicação da

primeira demão com o auxílio de rolos de pintura, pincéis ou pulverizadores, dependendo do tamaúo e das

características da superficie a ser pintada. E importante realizar movimentos uniformes e constântes para

gaÍantt uma cobertura homogênea. Após a aplicação da primeira demão, é necessário aguardar o tempo de

secagem recomendado pelo fabricante da tinta antes de aplicar a segunda demão. O tempo de secagem pode

variar de acordo com as condições climáticas e o tipo de tinta utilizâda. Uma vez que a primeira demão esteja

seca, procede-se à aplicação da segunda demão seguindo os mesmos princípios e técnicas da primeira demão.

É i*po.tunt" garantir uma cobeÍura completa e uniforme, corrigindo eventuais falhas ou âreas não cobertas

pela tinta. Após a aplicação da segunda demão, é recomendado fazer uma inspeção visual para verificar se a

cobertura está adequada. Se necessário, pequenos retoques podem ser realizados para garantir uma aparência

final impecável. Após a conclusão das duas demãos de tinta, é importante limpar quaisquer respingos ou

manchas deixadas durante o processo de pinora. Recomenda-se utilizar um pano úmido ou solvente

apropriado para remover os resíduos de tinta das superficies adjacentes.

de
Eog. Civil
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l2.l - TOTEM EM ACM: Deveá ser fomecido e instalado totem em ACM, 3 faces, com iluminação, recorte em

acrilico, nas medidas 3,50 m x 0,65 m (conforme manual de identidade do SAMU). Sapata de concreto medindo

mínimo de 0,65 m3 e armação de ferro, com esperas paÍa fixação do totem e eshutura metálica. Totem Medindo

3,50 x 0,65m três lados, com lâmpadas, reâtores, foto célula e cabos necessários para ligação, nas cores vermelho

Pantone 186 e laranja Pantone 717.

12.2 - LIMPEZA GERAL: Ao final da obra, será realizada a limpeza geral do local da obra.

Viárzea Alegre - CE, novembro de 2023
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6;w^-*^. rirErui rruiror t o! v^l,lllrtoftc
or,: {irrr rr.e1rrrl@l-lt
rur oarurrDo LUlz orrafuo coai!l^, 15i - rtflno . c!r: at,l«}o6

oal^: naÍonr/Ulo uxrD^DEoo5a{u,vÁtzt 
^l:Gta 

-ct
kJüaÍ9lc vÁx.E ÁuGia.ct
a.Dar4o: av-,orn c^! vtl, a ltlo r ro5, vÁtl.a lrfclE - ct

NÊIiflÂDÀ DÉ t9OUÂDRIÀ5 MITÁIlcÀ§

l2 or MouçÀo 0t avENÁÂÁ 0{ 3ro(o ÍlJ8ÀDo, D€ fof,MÂ MÁNUÂI, st M itÁ,iovt fÂvr|{ro ff oc/m2 r

l,I9

ll rocÁcÀo oÁo8Rl rxEcucÀoDrGÂs nno
Áit À PÀiÂ rc(rcÁo 0a o3iÀ

t rovÀCÀo M^ruÀL Dr vÂtr coM prol urrDrDÁff MÍ noc ou rcuAL a l. ro M Ar o2l?o?, M]
voLUM€ Dt tÍÁv<Io oÀ ar!€nÀÂrÁ Dt aM6asÀMt MÍo

voLuMt 0{ És(^vaçIo pÂrÀ 8roco1o{ Íu DÂçro l,12
vol uMr Dt Es{rvaçÀo e^xÀ vr6a BronÀMt

RlÂrrqRo c/covraíaÇÀo MÂNUA rco{rxorr, MArrirar oÂ vÀr
VOIUMT DÉ ATTRflO DÂÂIVEIIÀRIAOE EMSÀSÂMINÍO

vollrMr DÉ al r RRo PÁRÀ ororot Dt Í uNDÂ(,Áo
VOTUMT DE ÂÍERRO PARÂ VIGÂ BÂTORÂMI

AIVINÂRIA DÉ 

'M3A§IMT 
N'TO €M TUOTO CÉúM'CO fURÀDO C/ AX6ÀMÁSSÀ CIMÊNÍO É ÀNTlÂ I 

'

c 
'YTA 

Ot ÀI,ÀRRTCIO D€ arvtMtuÁ MOIOÀDA 
'N 

rO(O t M (ON(it rO ÂI orlr0lb
CNA A PÀxÁ ÀMÀXR^(-ÀO OO MIJFO

VER6Â REÍA DT CONCTEÍO ÂÂMÂDO

l,l

ÀiMÂçIo Dt Prur ou vrca Dt E§ÍRUlunÀ coNvErcroNÂr oÉ coxaREro ÂnM^Do uruzÁtloo Âco c 50 ot

frlÂiÊJ coBriruiÀ Mtr^ucr . xc PÁiÀ cÂoÀ PrtÁi 1 tor. o€ PtnDÂ
ÊrÁir9 Do uno x6 PÁxÁ rroa Prun I 109. o€ P€IDA 11,95

aiMÂ(lo oc firÁf, ou vrc^ of tsliuTui cowÉNc|onÂr oÉ collclÊÍo ÂrÀrÂlo úÍlllzrÀ@ Â(o ca 60 D€ 5,0

,fl.ÀÂt5 cootÍTunr Mtr^uc rG ,ÁiÁ cáDÂ p|t n , ror( Dl PÊRoÀ l
vr6À BÂlo&qMt xG PÁiÀ cÁDÂ

ârâits 00 MUio xc t *À cÁoÂ ãun . l0Í ot PTRDA

l6 Â MÁçÃO D{ SIOCO, VrG^ 0árof,À t OU SÂ,ÀTA úflUZÁNDO ÂçO CÁ 50 Ot 3 MM MomÂcÊrú. 
^f_06/m17

ÍuNDÂçrÀo Euft5co$nluRÁ 16 pÀlu cÂDÂ fiu, , logr D€ ptioÀ. 3

MCÁ &{DRÂME t6 PArâ CroÂ ÊrÁi | Í)Í 0€ PÍiO
íuNDÂçfo 

"rir&rMUio 
rc r^r^ cáDÂ íui . , or. o{ }Í iD! l 6,t7

totM^ ÊrnÂ CHÀPA coMrttrs oa 9t!JrFrca[,À EsP.. 12m6 uTtr. 9x

Ánt^ rorÁr, / t Líru2^çots . Ér iÉs coúmun,A
ÁRt^ Íor^l / 5 uruzÂcôrs - ruNoÀcÀo prúdrtaósriruRÀ

ÁRrarorÀr / 5 únuz çórs. ú6ÀúiDi ME
Áf,ra Tor{ / s uÍLlà(õae P(^irirUxo l

ÁrEÂ roÍar / r umr2^çôÉs - ruNoÂçfo ,r Â€s MuRo

aoNanEro ?/vrBF., Fcx 7s Mp. coM ÁcnÉcÂDo ÁDqutitDo

coN(lEro PÁxr I rlÁrt9 rLnorçôts
coNcRrÍo PÂnÂ 3 PtÂxts vIGÀ B{Di^Mr

PÀRÂ rurDAÇlo , p!r,úrs 0,,t:

LAftÇqMÊúO COM UlO 0€ S rot 9. rDenSÁMEÀÍg É AC}8árrÉXÍO Dt COllcnFTO €M ESTTUÍUi^5. Àf O2lrol2
CONCAÉTO PAR.À ] PITÂRÉ9 TOOIRTURÁ

.o1!AFo mRÂ, PrrÂÂrs Éu,{oatõrs
CONCRÉTO PAÊÁ ] P[ÁRI! VI6Â3AONÂME

corvcREro PAfiÀ r fiunts: rruÂo
coiriiúo PÂRÁ;únõÀ6r nrÂ.rr MURo

vtrÂn]Â Dt Íuot o aÉÂlMrco ÍuiÂDo 1rr9)cú c/ÀfiGAr/lÂss Mrsr^ OÉ C{r H}of TÂO^
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€;mrt^,--". ,rallíui Mur{ÍoMr Da vÁtltÀ Auoia{
cÍ'rl: lMí:.r.ttt,2rvoor.tr
ru^ o.rúÍam úu or .llo (o.

oüÁi fftonx DAUtlO Da m !AMU, VÁt2t ÀIcâa-ta
Mu ahlo:vÁrl! Aracta. at
€rlotltçO: 

^V.,OlnrC 
tyi, t^ltto t TOt vÁlltl AIGI! - Ct

5l Portt d. r. od..or.r,quúb.htlbod..íoadv.r V2", b*.qr.dnd. Vl'eÉrid. brn.nrbd.1r

s2
PORTÀO{ ÂtUMl|{O Oa 

^!ftt 
COH Urlr& @M 6UÂn çÀO, rüÁçÀO COM ?Ar rU505 ÍO fcíútríÍOt

rorÉdmhro . h.rd.ç& .L r.ü .ç. Éld.<h cru.ô c&60, cteZ D§. 1arrt6. íô@..r|m (raa tdn2).
Élá.12t5ú.0n,Í.L.ho!lln J

62 coNcifro pAr8n, ícx.25MPr aoM ÂGRaGÂDo PÍoouzrDo 6rrnÁrit,I

tArÍçaMEr{To coM uto Dt 3ÂtD{s, aotNsÁtiÍ,tTo t aaÁ3ÁMtNTo o€ coNci€To EM tÍRLÍutÂs. af_02r022

ÀpucÀçÂo D{ roàr PúsÍrc^ PÂtÁ axEcu(lo DC PÂv rÉinos ot coún$o. ÂÍ 0./ú,

aHÀPl5aO C/ AÂG^MÂsçA OE arMfNIO E 

^ÂaÁ 
5/PtnÉlMi ÍRÀçO t I É5P . 5lm ,/ ,AR€O€

RÊgoco C/AicÁíÂSSâ Ot (lt EM PÁÍÀ € Af,ÊlÂ PENETRÁDÂ Tf,ÂçO I 'l tsP.s nfr P/PÀnfDE

ÁRtÀ o€ Àrv€ }Àr.s a stntM aor|srurDÀs] ?

IILHÂ DT AUMÍIO, ÍiAPf,ODÁT . . O,7MÉ

ÁmÀ m ÍLlrÀDo vrft PnorfÍo:

I5ÍRUTURÂ Ín&çÀOA 0a CoâtfiruiÁ, rr(' 9lrED. CO LrcÁçOE5 sOtO O t, ir{CtU§Os PE$6 METAtaOt
(flÁras MÍÁucÁs, MÀo D€ oBRÁ t rRÁNtpoRÍE coM GurNoÀsÍE for,ltctMtNro c tÀríatÁçÁo.

coafrcltNrt PtnÍ[ 75x&x].5 t,30Í6/M

corFrcrÊ|{rÉ PÉRFI 6arrorl lo a,7lx6/M

CÁIHA Dt CNÀPÁGÁtvÂnlz OÁ26 Dts€rlvotvlMtNÍo ricm
COMPiIM€NÍO DÂCÀIHÀ VIDE PROIE'IO

tuBo pvc, Ínlt & Á6uÀ pLuvlr,t ot{ 75 MM, foitÉom t nstarÁDo tM t^M r D€ $lc riNHÁàrErÍÍo.

Turo ot ourDÂ oÁcuÂ pÁxr Ítu1ÂDo utÍ^!l.o:
Tü30 0t outoÂ D'ÁGu^ ,rlÀ ÍEIH^m:

cn $t «tu m pw iridô í/.né6, dr5m. 75mm

Jelhô 90' .h Êv. rlrHo {ldiv.l, D... .*oto ,Edt l, drim . 75lm

C*.d..k6as6.iEÉn /.e.roôr§.d..Et .*,mhpíG.§laa,o,kúlE..d.éo

GRELHÀ DE rrRRo P/c.aNÂrrÍas

Io m.dâ d!pl._ d. .mbor., pü, u$ G.í.r, 2P+ Í ÀSNT, 10Â

P!{-TJRÀ úII I 
'( 

iIT(-^ 
'f,T 

MIUM, APIICÀ{IO MÂXUÀI T M DlÂT O+S, DUA9 DIMÀOS Â' O'/To) 3

MUROÂ'TR CONíRI]IDo

a) m{irurÀ o{ tÀõa
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EJm^,,"".
tncrElluÂ tút op^r ot várE^ Atrctt..!

cxPr: làEI 07,5!r927i/@Or-5a

ÂuA DÉ?uÍ Do tutzoÍ (ruo coiSEtÀ t5t. cErno. ctA 6i.5/F.{m

OORÂú RETONMÂ OA UÍ\IIOATIE OO §A'I'U, VÁREÂ AI.IGIE, CE

MutlrcÍPlo; v^nzEÀ 
^IEGRE 

- cE
E DEnEçO. AV. PORTUGA, S/ , BÁlRnO pÂTO§, V^nZEÂ ÂIEGRE - CE

PREçO A^tE: SEIÍIIIAA 2a., ORSE I{OVEMAâO 2023, E Sll{ÁPl CE - ltOVElvtBiO m23, C/OESOÍ{ERAçÀO

stRvlço5 PnEUMíNARES 3.@8,24R9 3,@% 100% l.@4,24R5 o% R§

MOVIMENTO Dt ITRRÂ RS 405,46 0,@% 1mJ( R5 40s,46 eÁ 8í
ÉsIRUÍURA 6.311,41R5 6,ú/" 1m9ú 6.111,41RS R5

PARIDES E PAtNÉls RS 3.289,82 3,@% 50% 1.644,91RS 50ró 85 1.644,91
ESQUADRIÀS 16.493,79RS 15,úftr o% R5 r@% 16.493,79Âs

Ptsos 11.025,57RS 10,00* 5096 5.512,EaR5 5gx 5-512,E4R§

REVESTIMENTO 3.454,92R5 3,úJX 50% t.729,468S 5019{ 1.129,15Âs

COSEÂTURA 46.228.59RS 43,q)% 5q7b flS 23.114,30 50% 23.114,30BS

ORENAGEM 3.593,58R5 3,34% 1@% 3.593,5ERS 0% R§

TNSTALAçÀo rLÉrRrcÁs 146,28RS o,m96 50.4 11,74RS 50% 73.14

PINTUfiAS 2.683,28R5 3,@% 9% 1.141,64RS 5eÁ 1.341,64RS

sERVrÇOS DTVERSOS R5 9.422,42 9,00% 50* 4.9t1,21RS 4.911,21B5

R5 54.821,2A106.467,46RS 98,m% 49% 51.646,1ER5 57%

49% R5 5l.6it6,la r@% R§ 106.{57.15

VARZEÁALEGRE<E, NOVEMBRO OE 2023

AndÍé de
Eoa. ciül

CREA 53277 tcE
RNP 06t3148355

ÉsPEcrFrcaçÃo I MÊs 2Tqru.lcoí sDt) Pt50 16
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Fls

v^aat^ auctt re
OBRA: RÊFORMA DA UNIDADE DO SAMU , VARZEA ALEGRE . CE

MUNICÍPIO: VÁRZEA ATEGRÊ . CE

ENDEREçO: AV, PORTUGAL, S/N, BAIRRO PAÍOS, VÁRZEA ATEGRE - CE

PREçO BASE: SEINtRA 28.1, ORSE SETEMBRO 2023, E stNAPl CE ' SETEMBRO 2023, C/DESONERAçÃo

coMpo$çÃo pRópRtA BAstaDA No rÍEM 509290 OA TABET-A ORSE NOVEMERO/2023

coMP.01
Portáo de íero de coÍÍer, quadÍo em tubo dê aço 0alv.í 1r2", baTra qúadrada 1/2" na vertical ê barra ch.ta dê'l x 3/16" na horiaonlâl

(m2)

TOTALFONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNÍTÁRIO
Encargôa Complcmêntôrêa

s10550

s10594

s10549

Encârgos Complêmentare6 - Peúeko

Encaígos Complemêntare6 - Sênalheiro
Equlpâmênlo Levê
Encargos ComplêmenlÂres - Seryenle

ORSE

ou Operador d€ OBSE

ORSE

1,00000000 3,72

1,60000000 3,64

1,00000000 3.42

ToTAL EnÉrgoe

h

h

h

3,72

5,42

3,42

'| 3,36

COEFICIENTE
PREÇO

UNlTÁRlo
TOTALFOt{TE UNIOMateriâl

Barâ do aco chab, íetanguhr (quâhuer bitoh)

Banâ quâúada de leío 112' \1,27 kgnn)

Elsfodo Íevêstró âw6 - e7018, dàmero (lual a 4,00 mm

Tubo do aç! galvenizsdo leve c/ costura c/ msc8 BSP @ =
18,3mm(1.12'),e=2,65mm, l= 6000mm NBB 5580
Canloneia aco abs6 iguâb (qjahuer bibh), espssauÍa ênro
'lt8' e 1/4'
Roldsna psra poíáo de Ísío de corÍer (inÍêrior), d=3', com calxa

15,63

92,61

15,22

r 58,S8

74.92

15A,78

520,14

kg

m

kg

m

102309

108855

TOTÀL Melêrial:

t00546s

100261

t109975

t02308

9.84000000 8,02

2,00000000 79,39

1,50000000

7.00000000

0.42000000

3,15000000

'to,12

13,23

36,23

50,47

OBSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE kg

ORSE un

FONTE UNID COEFICIENTE
PREçO

UNnARD
TOTALMáo de Obta

t04750s

t061 10s

10611 1S

Pedreho (horisla)

Sefialheiro (horisl,a)

Seryonto dê obraa

ORSE

ORSE

ORSE

h

h

h

1.00000000 18,16

1,60000000 18,16

1,00000000 12,72

TOTAL iláo de Obr.:

18,16

2S,06

12,72

50,94

FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNlTÁRIO
ÍoÍÂLSeÍviço

Soo124 ConcÍelo simple6 Íabricado na obÍa, Íck=13,5 mps (b1ib2),6em OBSE m3

lançamenlo o âdênsâmento
0,01400000 516,11

TOTAL Sorvlço:

7,23

7,23

- 

VÁRZEAATEcRE- àRo DE 2023

.I>-
André Morcira de Carvalho

Eng. Ciül
CREA 51277lCE
RNP 0613148355
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cNPJ: (Mt): 07.539.27310001-58
RUA DEpuraDo t-utz oracÍuo coRREta, 153 - cENTRo - cEp: 53.5ruLo(n
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE VARzEÂ ALEGRE
ESÍADO DO CEARÁ

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DO SAi,tU, VÀRZEA ÂLEGRE . CE
MUNICiPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

@, vÁRzEA ÂLEGRERuq D.pul,odo Lul, Olocillo Co.r.lo, l!Ít - C.hho - CEP: ü1.54o-ooo

cNPJ: 07.53t.273l0ool -5ô - Vórr.o Al.gÍ.-CE

EI{CARCOS SOCIAIS

TABELA 028.7

I\ÍE:{S-{LISTA %HORISTA %côDtco DESCRJçÀo

0.00 0,00INSSA1
1,50 1,50SESIA2

1 ,001,00A3 SENAI
0,200,20INCRA
0.600,60A5 SEBRAE

2,50 2,50Salário EducaÇâoA6
3,00 3,00Saguro Conha Acidentes de Trabalho

8.00 8,00FGTS
0,000,00SECONCI

t6.Eí)t6,ll0ENC.ÂRõos soclAts BÁstcos
(iRI PO B

t?,Ít5Repouso SerDatral R€muneradoII
l,7 tFcriadosIrl

0.117Auxil io - EnfermidadeI]1

I l.0lu1 I1' SAIARIO

0.07Ij5 LICENÇA PÀTER,}.{IDADE

0.74BÓ FAITAS JLTSTIFI( ADAS
l.s9B7 DIÂS DE CHLIVA
0.1 IÀr,x-uoACDE\.rcDETRÂBALHoBli
12.15F-RIASGozADAsÍ19
0 (){Blo SALARIO MATERNIDAI'E

19.0{.Í{i.J6B ENCARGoS soctÀs c/ rNcIDÉNCtA DE A
GRtiPO ('

4,17AVISO PREVIO biDENZADO(l
0.11 0,l0AvISo PRÉ\,Io TRABALHADO(2

1,30(l FÉRIAS h] DE\'.IzADAS
2,37õE6sno DE REaEÃõ vjusrA cAUsÀ
0,4ó 0.15AI,IN'DENZAÇAO

8.09t0.70ENCARGoS socIAIs s/ INCIDÊNCIÁ DE A
D

8.12 3.10DI REINCDFCIAS DE GRLr?o .a soBú cRL"o B

0..16
EE§IStIDETCFDFõROMFSOBRE ÀVISO PRE\,'IO TRÁBALHATX) E REINCI]]ENCIA IX)
FGTS SOBRE AVISO PREVIO TNDENZÂDOD:

8.5ttl) DE TIII GRL?O SOBRf O OUTROREIN
{7.488l..r.lTOTAL (A+B+C+D)

APLICÁvEL Ao sALÁRro/Ho&{s

A7

A8

0,00

0.00

0.66

8.13

0.05

0il
0

0

9

0

(J
(5
(

20É
MENSALISTA %HORIST

EÍ NSS
1,50t.50A? SESI
t,001,00A_l SENAT
0.1ÍrbJCKA 0.20

0.60 0.(í)SEBR{E
2.50Salário Educaçâo
3.003.00Sequro Cootra Àcidenles de Trabalho
8,008.00FGTS
0,000,00SE('ON(I

3í,.80J6.ltítTOTÂL

r CRfIPO A

AndÍé Moreira de Cuv
Eog. C

CREA 5321l tcB
iril

I .1t1t(

alhc

DESCRICÁO

(r§



PREFEITURÂ l.lu tCtPAL DE VARZEA ALFGRE
ESTADO DO CEARÁ

Ei. íããft'li aLEo,REluo D.puiodo Lult Olocillo Coír.lo, I5:l - c.dÍo - cEP: 63.54o-qr0

CNPJ: 07.53r.2731000l-56 . Vórt q Al.gr.-CE

OBRA: REFORMA OA UNIOADE DO SAMU, VÁRZEA ALEGRE . CE
t uNtciPto: vÀRzEA aLEGRE - cE

FICdR(;OS SOCIAIS

.\PLlcÁ\'EL Âo sALÁRIo/HoR4s

ll l0
TOTAL

CRUPO C
(t Aviso Prévio hdeniado 4,78 3,67

C2 Aviso Préüo Trâbalh.do 0,1I 0,09

(l Férias hdenizadas 1.99 .1.06

(J Deoósito Rescisâo Sem Jusla Câusâ t.l -l :..+0

(5 lndenizâcão Adicional 0..t0 0.-1t

TOTÁL 12.{l 9,53

GRUPO D

I)r Rcincidéncra dc (;Írrrx) A sobrÊ (;ruDo B 16.76 6,10

D: Reincidência de GÍupo A sobre Âviso PÉüo
T.abalhâdo e Reincidênciâ do FGTS sobre
Áüs PrÁ;n Indài-dô

0.33

TOTAL 17,lt 6.63

A+B+C+D= I I1.93 70,07

-

GRUPO B
0,00Rcoouso Semanal Rcmunerado l7,ti6lll
0,00B] Feíiados 3,9-l
0.660.ti6B] Auxil io - Enfermidade
8.1310,8ó8.r ll" Salário
0.05Licenca Patemidade 0,07u5
0.56Faltas Juslificad&§lr6
0,00Dias de Chuvas 1..15Itl
0.080,l0llll Auxil io Acidente de Trábalho
7..t09,65I)9 Férias GozÀdas
0.030.04Sâlário Maternidâdc

l7,ll{5.51

GRUPO A
AI INSS 0.00 0.00

.la SESI 1.50 r.50

SENAI t.00 r,00

L\CRÀ 0,20 0.20

A-S SEBRÁE (.) 0.60

Saláío Educaçào 2.50 2,50

Sesuro Cootra Acidentes de Trabalho 1,00 1.00

T'GTS 8.00

SECONCI 0.00 0,00

TOTAL t6.lt0 r6.80

AndÍé Moreira de
Eng. Civi

Carvalho
I

GRTPO B

t7.lr5 0.u)BI ReDouso Semanal Remunerado
l.7l 0,00B] Feriâdos

Itl Auxil io - Enlàrmidade 0,8? 0,66

l).1 I l' Sâliirio 1t,03 8.ll
0.0iB5 LiceDaâ Patemidâdc 0.07
0.J61,6 Fâltas Justificadâs 0.74

t.59 0.00B7 Das de Chu!'as
Auxil io Âcidenre de Tràbalho 0.tI 0.08BIl
Férias Cozadas 9.13l]9

I] IÍ' Salário Mâremidâde 0,04 0.01

18,36 t9,0,1TOTAL

CREA 53277lCE
RNP 0613148355

,."1



Fls
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEÂ ALEGR.E

ESTADO DO CEARÁ

@i vÁRzEA aLEGRERuo Dêpuiodo Lulr Olocílio CorÍ.|(r, l5:, . C.hto . CE?: 63.5«r.(100

CNPJr 07.539.273lml -56 - VóE.o 4.9r.-CE

OBRÂ: REFORTTA DA UNIOAOE DO SAiI'IU, VÀRZEA ALEGRE . CE
uuNtciPto: vÁRzEA aLEGRE - cE

APLIC-.rvEL Ao sALÁR-to/HoR4s

CRUPO D

DI Reincidência de GÍuoo A sobre GruDo B 8,I2 r.:0
D] Reincidência de Crrupo Á sobr€ Aviso Préüo

Trabllhado e Reincidência do FCTS sobre
Àvi$ Préüô I6.leniãdô

0.:16 0.t5

TOTAL 8,58 1.55

ENCARGOS SOCIAIS

CRUPO C
4.t7(t Aüso PÉvio lndenizado
0,t0(2 Aviso Prsvio Tr.bâlhado 0.t 3

1.72 1.30Cl Fêrias IndcniTâdas
Deúsih Rescisào Sem Jüsla Causâ 2.87 2,t1(4

0.35(5 Indenizacào AdicioÍlal 0..{6
8.09TOTAL 10.70

A+B+ (* D=[ *.r.+,1 47.44

r'-.iRzEA -4LEGRE-CE, \o\rluBRo DE 202J

rIo
;ffiMoffiãa6mo

Eag. Ciül
CREA 53217 tCE
RNP06r3148355

iE IíEI\SAI-ISTAS TABELA SEI\FR{ 028.I (DESONERADA)



gj vÁnz:aanren:

pREFEtTURA MUNrcrpAt DE vÁRzEA ATEGRE-CE

CNPJ: (MFl: 07.539.27t10[íJL-5€
RUA DEpurADo rurz orAcÍuo coRREtÀ 153 -

CENTRO - CEP: 63.540-ü)0

couposrÇÂo pE BDI - sERvIÇos coM orsoxnnc,ÇÃo

AC

DF

Beneficio

S+G Garantia/seguros 0.80

L Lucro

Impostos 13.15

PIS 0,ó5

COFTNS 3.00

ISS 5.00

-PRB 

( a,5%, Apenas quando tiver
desoneração INSS)

4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS

iBDI =

lt.r5

28,E2"/"

1

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DO SAMU, VARZEA ALECRE - CE

MUNICIPIO: VARZEA ALEGRE . CE

ENDEREÇO: AV. PORTUGAL, SN, BAIRRO PATOS, VARZEA ALEGRE. CE

DESCRJÇÃO

Despesas Indiretas

Administraçeo Central

0.5 9Despesas financeiras

0.97RiscosR

VARZEA ALEGRE-CE, NOVEMBRO DE 2023

André Morein de Carvalho
png. Civil

cRE^ 5327?/CE
RiIP0ór3t48t55

Crqríno cle

6.16

COD

3,00

I

(-L + Ac +5 + R + 6X1 + DFX1 + r)
(1-r)



cFls

^Tii $"":f,ã::1T11'll'.""*1l#:'i;#' C R E A - C E ART OBRA / SE
No cE202313

Consclho Rêgional dê Eng.nharlâ c Agronomla do Ceará

INICIAL

- 

l. R..ponúv.l Íácntco _
ATORÊ UoREIRA DE cARvALHo
Tírulo profssional: EilcENtiEtRO CíV|L, ESpECtAL|ZAçÂO EM ESTRUTURÁS OE CONCRETo E

FUNDAçóES
RNP: 0613í48355

Regislro: §32i,7 CE

- 

2. Dãdo! do Coitr.to _
ConITâIanIe: PREFEMJRA UtiIcIPAl. DE vÁRzEÁ AIEGRE
RUA O€PUTADO LU12 OTACíLIO CORREI,A

Complelnento:

Cidãdê: Vár.G. ALeru
Baino: CEI{TRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.5:t9.273r000í 6a
Nô: í5:|

CEP: 6:15,a0000

ART Vinculrdâr CE20200eO3Ea0
Contráto: Xtro a.paclÍcralo Célsbrâdo em:
Valor: Rl 2.000,00 Tipo do contrataht€: p.r.or Jurtdtc. d. OlÍâtro públlco

AÉo lnElilrrclonãl: rEilHUX^ - I^O OPÍIXTE

Prevrsáo de lórÍhino: 28 06r:102/í

No: S/N

Balro: PÀIOS
LJF: CÉ CEP| a!!a0000

Cetd€nâdâs GêogÉficâs: a.?l2fl!, a!t.2t3055

Códho: Nao Eryrclíàdo
cPF/CNPJ 0?.539.273/000íá8

Finalidad.: sÊll DEFIIIçÀo
Propdorário: PREFEmJRA xut{tclPAr DÊ VARZEA ALEGRE

- 

4. 
^rMd.d. 

TúGnlE

14 - Ebboração

80 -Projero > coNsÍRUÇÁo clvlL > EDtFtcAÇóEs > DE REFORÀIA DE EDIF|CAÇÀO > *1.1.2.,( _

EM MATERIAIS MISÍOS

35 - Etâboraçáo do o.çBrnonto > coNsÍRuÇÃo ctvtl > ÊDtFtcAÇóEs > DE REFoRMA DE
EDFbAÇÃO > *1.1.2.4 -EM MATER|A|S MTSTOS

18 - Farc€lizaçio

80 - Filcáti:âéo de obrâ > cONsrRUÇÀo cML > ED|FICAçôES > DE REFoRMÂ DE
EOFTCÀÇÁO > í1 . I .2.4 - EM MÀIER|ÀIS MTSTOS

Quánüdad6

1,ü)

í,00

Ousnüdád€

í,00

Unidáde

Unidáde

Após e cdtafu6ào dás aüúdád€s téciicâs o prdÉsionsl dcvê proc.deÍ s baixâ destiá ARÍ

_ 5. ô.!Ív.çõ..
REFERENTE A PRoJEÍo, oRÇAMENTo E F§cALlz^ÇÃo Dos sERVrÇos DE REFoRMA DA uNtoAoE Do SAMU, vÁRzEÂ ALEGRE-CE.

- 

8. Oâchriç6.r
_ Drdâm qu. 6§tou cilhprhdo âs r69re6 dã âcs6Chlideds pÊvigtes ns6 hortnss ticÍlice3 de ABNI, ns lEgbteÉo c.pôcÍticâ 6 no dâcrcto n.
5296f2004.

7. Enlld.d. dê Clâss.
slNDtcÂÍo Dos ENGENHETROS NO ESTADO DO CEARÁ (SÊNGE-CE)

_ 8. A5.lrâturrs
Dedero 6eíem verdsdeirãs âs iníormeçies acime ÂrotaÊ ÍtoREtR DÉ cÀlv^ltio -cpF: ü3.513.513-20

À .1,"

Local dâb PREFE|ÍURÃ xutatctp t-tEvlnEAArEoÃE-c pJ: o?,Ãt9.273l0oot{!

_ e. hf rn.çô.!
' Â ÀRÍ á úlida 3dnt . quando qritâdá. Írodianlo sp.úslitaçáo do cüÍrÍrro\.ânt! do psgerhonto ou coírf.rô.dá no Eitê do cÍaâ,

_ í0. Válor

Vâlo. da ART: Rt 96,62 Registrâda elr|: 26IílnO23 Vâlorpâgo: R396,62 Nosso NúÍnero: E2iGSg8592

^.u!.ntJcidr.,. 
d..t 

^RT 
pód. ú vn[cad. ÍÍ htts r/d..{..ít .,.ôrn.b./pubtlco/, c&n a cr!.v., r.!eê

In!....o .ín: 06/12,2023 t 0!tg.n cc,r. . tg. 1üt.120.61.12a

-de

Írr (85) 3453-5800

bL.o66oí.à.â.q!.t
Frx: (85) 3.53§aú I_c,tEAr_.F,E,

- 

3. Dádo d. ObÍ.rs.Íüço
AVEITD  PORTUO L
Compl€tnBnlo:

Cjdádôi VáÍr.r ALgÍ.
Oêiá ds lnhio: 2ííí/2021

IL
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Governo de
vÁRzEÂ ALEGRE

ISS P r5§

CREA

PAGO

cc nÁl^rÍTE

a

REPOIISAVEL PREFEI TURÁ IdONCIPAL DE VÀEEtrÀIEGRE
01.5392ntAbr -58

I

cALc

I

io|G PRÊFEITüRÂ HUMCIPAL 0EVARZIAAIEGRE
07.5!r.213/000r-58

RUÁ Í)EE UJE OTACIIIO CIRREIAI53, CEI{IRO, VÂNZEAAIEGRE.

REFORMA SAMU

fio EC0. 
BÂSE OO SAMU. VÁRZEA ÂLEGRE
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PREFEITURA oe vÁnzea ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cN PJ 07.539.27310001 -58

ANEXO II

MODETO DE PROPOSÍA DE PREçOS

Rua Dep. LUA Otacílio Correi,a, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

A Secretaria Municipal de Saúde.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

ne.74.733/IOZL, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa ns 2024.02.08.1.

Obieto: Contratação dos serviços a serem prestados na reforma da unidade do SAMU no Município de

Várzea AleBre/Ce, através da Secretaria de Saúde, conforme projetos apresentados em anexo'

Item Especificação Und Qtde Valor Total

01 Serv o1

O valor total da proposta é de Rs

Validade da Proposta:60 (sessênta) dias.

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

Empresa

CNPJ: ...................

Endereço:

Cidade:

Telefone: ..........e-mail:

CPF

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 6j.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

t*rtt*

PROPOSTA DE PRECOS

..)

INDICAçÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSIÍTATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ..................

§



FF§.riw PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

Í

DADos BANcÁRros

Agência

Conta para depósito:

Titula

Assinatura do PÍoponente

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

§

Data



@:,
PREFEITURA oe vÁnzea ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

oor

ANEXO

MoDELo DECLARAçÕES

Rua Dep. LUA Otacílío correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea ALegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



DECLARACÕES

DISPENSA ELETRÔNICA N9 2024.02.08.1.

A empresa ............, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o ne ............. por intermédio do

seu representante legal, o Sr(a)............... portador(a) da Carteira de identidade ne

e CPF ne .............. ., DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) ânos em trabalho noturno,

periBoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partiÍ de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7e da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIAI-MENTE EM PAPEL TIMBRADO DA TICITANTE)

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.5,40-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

t*ttl

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.273l0001 -58
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

ANEXO IV

MINUTA DO CONÍRATO

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"



I PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58I

*

t
-.

Contrato que entre si Íazem o Prefeitura Municipal de Várzea

Alegre- SECRETARIA DE SAÚDE e a empÍesa

......., para o fim que nele se declara.

na ........, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e , neste ato

\/ representada por Portador(a) do CPF ne , apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de

Licitação no 2024.02.08.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal ns. 14.133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúUsUtA PRIMEIRA. DA FUNDAMEÍUTAçÃO IEGAI

1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1s de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Maria Angelita Ferreira da Silva,

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

cúUsUI.A SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços a serem prestados na reforma da

unidade do SAMU no Município de Várzea Alegre/Ce, através da Secretaria de Saúde.

2.2, Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

2.2.1. Projetos;

2.2.2. Editdl da LicÍtação;

2.2.3. Proposta da contratada;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

cúusulA ÍERcErRÂ - DA vrcÊNcrÀ pRAzo, ExEcuçÃo E oA pRoRRoGAçÃo

3.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, sendo que os serviços deverão ser

executados e concluídos dentro do prazo de oz_ICgEl_mgse' de acordo com o cronograma físico-

Rua Dep. LUA Otucílio Correia, tS3 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

*ttta

MINUTA DO CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.e 07.539.273/0001-58, neste ato represêntada por seu

Ordenador de Despesas, o Sr. Maria Angelita Ferreira da Silva, residente e domiciliado na Cidade de Várzea

Alegre/CE, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado estabelecida



PREFEITURÂ DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133,
de 2027.

3.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;

3.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização do Contratante.

3.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por

ambas as partes.

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveís já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cúusurA eUARTA - Dos MoDEros DE ExEcuçÃo E cEsrÃo coNTRATuAts

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este

Contrato.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúUSUtA qUINTA - Do vAtOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1. O valor total da contratação é de RS .......... ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

5.2. No valor ãcima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encarSos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incídentes, taxa de administração, frete, se8uro e outros necessários ao cumprimento integral

:::l:::;." ,rrlr",," à contratada e demais condições a ere rererentes encontram-se o"m/ ."
cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e

medições apresentadas e atestadas pela fiscalização do Contratante.
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5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado.

5.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos

proletos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de Íeajuste.

5.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

v tão logoseja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.9. Nâs aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

5.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditívo'

5.12. O reâjuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2OZl.

5.13. Poderá ser reestabelecida a relação que es partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
v objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos ímprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d"

da Lei 14.L3312O21, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventuâl prorrogação nos termos do art. 107 da Lei ns L4.133/702L

cúUsUtA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Contratante:

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e

seus anexos;

6.3. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas nos Projetos;
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6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

6.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei ne 74.L331202L;

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;

6.9. Aplicar à Contratada as sânções previstas ne lei e neste Contreto;

6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprímento de obrigações pela Contratada,

6.11. Explicitâmente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

5.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidlÍ, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

6.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exiSidas, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contretuais;

6.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

6.15. Realizar avaíiações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de

Registro de lmóveis; 
N\7
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6.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços

de engenharia contratado;

6.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e notificações expedidas;

6.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e lnstalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

6.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

\/ 6.20. Previemente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cúusurA sÉfl MA - DAs oBRIGAçÔES DA CoÍYTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obri8ações a seguir dispostas:

7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representáJo na execução do

contrato;

7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde

que devidamente iustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;

7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll, da Lei ne 14.133lzOZLl e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
v habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quentidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

7-5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagementos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos soÍridos;

7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prâzo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíve',s; c\
\_/
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7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei np L4.L33l2O2l;

7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ão dâ prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunte relative aos tributos federâis e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

da contÍatada;

d) Certidão de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.10. Responsabllizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivelentes das categories abrangidas pelo contrato, por todâs as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindoihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento;

7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

V 7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato;

7.15. Conduzir os trabalhos com estrite observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de
segurança, higiene e disciplina;

7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritívo ou instrumento congênere;

7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os meiores de quetorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

N\7
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7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei ns t4.133/2021;

7.20. Comprovar a Íêserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solícitado, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único);

7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

7.22. Atca1. com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl.724,ll, d, da Lei np

14.733/202t;

7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seBurança do Contratante;

7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a cãtegoria profissional;

7.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto;

7.26. lnstíuir seus empregados guanto à necessidade de ecâtâr as Normas lnternas do Contratante;

7.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

7.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;

7.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação;

7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação;

7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas es informações pertinentes sobrê o andamento dos

serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto;

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realízados com materíais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
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7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos

bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao

serviço dê engenheria;

7.35. Realizar, conforme o casor por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualídade dos

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas

especifícações;

7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no

pro.ieto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização

dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

... CúUSUTA oITAvA - DA GARAÍ{TIA DE EXECUçÃO

8.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96, da Lei np f4.L33l2OZL, em valor

correspondente a 5% (cinco poÍ cento) do velor total do contrato.

8.2. A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dêzl dias uteis, prorrogáveis por igual período, a

crítério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,

podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

8.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor

mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.

8.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

8.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-Barantia na data de renovação ou de aniversário,
\/ desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vi8ente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato.

8.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a contratada
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

8.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e (\ 
,

8.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplida5\--l
pela contratada, quando couber.

8-8. A modalidade seguro-garantie somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
8.7, observada a legislação que rege a matéria.
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8.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.

8.10. Caso a opção seja por utilizar títulos de dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômícos, conforme definido pelo Ministério
competente.

8.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

8.12. No caso de alteração do valor do contreto, ou prorrogação de sua vigência, a garantía deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

8.13. Se o vâlor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de gualquer obrigação, a

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

8.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

8.14.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

inícío de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §

4e, da Lei n.s 14.133120271.

8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vi8ência, não caracterizando fato que justifique a

negâtiva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

8.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.16- A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

8.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8.18. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital

e neste Contrato.

8.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especificamente nos Projetos.

cúusurA NoNA - DAs |NFRAçÕES E SANçÕES ADMtNtsrRATtvAs

9.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcíal do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos servíços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução totâl do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar eto lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infÍeções acima descritas as seguintes sanções:

. - 9.2.1. Advertência, quando à contrâteda der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

.justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2e, da Lei ne 14.133, de 2021.l;

9.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando preticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais Srave (art.

156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 202U;

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas..e,,,,,?,,,,('e,,h,,dosubitemacimadestecontrato,bemcomonasalÍneas
justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, § 5e, da Lei ns 14.133, de 2021).

9.2.4. Multa:

9.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

9.2.4.2, O atraso superior a 20 (vintê) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei

\7 ne. 14.133, de 2021.

9.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9e, da Lei ns 14.133, de 2021).

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuletivamente com e multa (art.

156, § 7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021)

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8s, da Lei ns 14.133, de 2021).
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9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, â multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1e, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravídade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de ZOZL, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1s9).

9.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admínistração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo remo com relação de colíBação ou controle, de fato ou de direíto, com a

Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídlca prévia (art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quínze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de

20271.

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/2L.

9.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que a contratada possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ns 26,

de 13 de abril de 2022. (\
cúusuu DÉcrMA - DA ExrNçÃo coNTRATUAT \ '

\_-/
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10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estípulado para tanto.

10.2.5e a execução dos serviços contratados não Íor cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da contratada:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá â Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas êm

lei para a continuidade da execução contratual.

10.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei ne 14.13312027, assegurados o contraditório e a

r- ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA. OA FONTE DE RECURSOS E DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

-óAã" lu"',d. orç Proieto/Atividade

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adit
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11.2. A dotação relativa eos exercícíos flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12-1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 202!, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusurA DÉcrMA TERCEIRA - AITERAçôES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seBuintes da Lei ns 14.133,

de 20?L.

13.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
(-\

,r\_.,

f-eteme"to á; D"spe.a

xxxx



13.4- Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃo

14.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202L, bem como no respectivo sítio oficial

na lnternet, em atenção à Lei ns. 12.527, de 2011.

cúUsulÁ DÉCIMA QUIIÚTA. Do FoRo

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Várzea Alegre/CE/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, § 19, da Lei n9

14.L3312L.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE

CONTRÂTANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

..........cPF1.

CPF
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